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INFORMAÇÃO 

PROCESSO 15588/25 

ASSUNTO: Concurso Público Internacional n.º 32/2024/DICP. Prorrogação de prazo para cumprimento 

integral das cláusulas 29.ª e 30.ª do Caderno de Encargos. 

 

Exmo. Senhor Vereador 

Doutor Luís Lopes 

 

Em 27/12/2024 a Câmara Municipal de Leiria aprovou, através da deliberação n.º 1368/24 a antecipação 

do Período de operação do Contrato n.º 204/2024, adjudicado no âmbito do Concurso Público Internacional 

n.º 32/2024/DICP, referente à aquisição do serviço público de transporte rodoviário de passageiros da 

Cidade de Leiria (Mobilis), nos termos do disposto nas alíneas c) do n.º 1 do artigo 23.º e da alínea ee) do 

n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, conjugada com 

o n.º 9 da Cláusula 7.ª do Caderno de Encargos.  

 

Diante do exposto: 

1: A Câmara Municipal de Leiria, através da Divisão municipal de Mobilidade e Transportes (DIMT), em 

02/01/2025 notificou o Operador Rodoviária do Lis, Lda. da autorização da concessão de um prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias, contados nos termos do disposto no artigo 471.º do DL n.º 18/2008, de 29 de janeiro, 

na sua redação atual, para a entrega dos documentos exigidos no n.º 6 da Cláusula 7.ª do Caderno de 

Encargos do suprarreferido Contrato, de acordo com remessa de documentos apensos.  

 

2: Nessa sequência, e dando seguimento ao cumprimento dos pressupostos legais previstos na alínea a) 

do nº 6, da Clausula 7.ª, Cláusula 12.ª, e Cláusula 53.ª do respetivo Caderno de encargos, o Operador 

Rodoviária do Lis, Lda. remeteu, em 16/01/2025 à Câmara Municipal de Leiria o Plano de Operação.  

 

3: Após análise do Plano de Operação submetido pelo Operador Rodoviária do Lis, Lda., verificou-se a 

necessidade de esclarecimentos adicionais, os quais foram solicitados e respondidos, nos seguintes 

termos:  

 

3.1. Em 17/01/2025 

Pergunta: Apresentação de mapa de horário retificado, assim como o Mapa desdobrado com o número de 

quilómetros produzidos por linha, uma vez que o documento enviado apenas apresentava os valores totais 

mensais. 

Resposta: O Operador Rodoviária do Lis, Lda. respondeu em 30/01/2025, na presença de documentos 

corrigidos. 

Status report: Admitido. 

3.2. Em 11/02/2025 

a) Pergunta: Apresentação de demonstração de forma circunstanciada e com a adequada evidência 

documental que os requisitos de frota foram devidamente considerados, em especial o requisito de ser 
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composta por pelo menos 13 veículos não poluentes a partir de 1/9/2025, em conformidade com as 

obrigações contratuais previstas na alínea d), do n.º 3, da Cláusula 20.ª, de Caderno de Encargos, uma vez 

que após análise das informações fornecidas, a frota atualmente conta com apenas 2 veículos não 

poluentes (elétricos). 

b) Resposta: O Operador Rodoviária do Lis, Lda. respondeu em 27/02/2025, tendo, para o efeito remetido, 

cópia do Caderno de Encargos e Programa de Concurso para aquisição das referidas viaturas.  

c) Pergunta: Em 28/02/2025 

Apresentação de cópia de publicação de Anúncio, para efeitos de validação de evidência. Este pedido foi 

reiterado em 10/03/2025. 

d) Resposta: O Operador Rodoviária do Lis, Lda. respondeu em 13/03/2025 o Operador Rodoviária do Lis, 

Lda. informando de que “… Em alternativa ao procedimento de concurso público internacional inicialmente 

equacionado, a RDL, Rodoviária do Lis, Lda, está a equacionar a compra dos veículos, através da Plataforma 

de Compras Públicas “CONNECT”, indicando que “… a mesma tornará mais célere o processo de compra”. 

Esclarece ainda que “… Estamos neste momento a aguardar confirmação por parte do Fundo Ambiental, de 

modo a podermos avançar com a adjudicação das viaturas uma vez que a viatura selecionada para 

aquisição e que preenche os requisitos do caderno de encargos, está disponível na referida plataforma.”.  

NOTA: A suprarreferida comunicação foi acompanhada de tipologia de viatura selecionada e respetivo 

contrato assinado com a referida plataforma de compras. 

Status report: Admitido. 

3.3. Em 12/02/2025 

a) Pergunta: Demonstração de forma circunstanciada e com a devida evidência documental, que os 

requisitos relativos à venda de títulos de transporte, ao sistema de bilhética e ao sistema de informação e 

apoio à exploração foram devidamente considerados, em conformidade com as obrigações contratuais 

estabelecidas nas cláusulas 19.ª, 29.ª e 30.ª de Caderno de Encargos, uma vez que não é possível observar 

que a transferência de informação para a Plataforma de Gestão da entidade adjudicante foi realizada, 

observando os protocolos padrão europeus de comunicação, nomeadamente o SIRI (Service Interface for 

Real Time Information) ou o NeTEx (Network Exchange), sobre validações, vendas e fiscalização, através 

de acesso livre, desmaterializado e permanente a todas as informações de exploração que competem ao 

adjudicatário.  

b) Resposta: O Operador Rodoviária do Lis, Lda. respondeu em 19/02/2025, e solicitou uma prorrogação de 

prazo de resposta, por um período de 5 dias úteis. 

3.3.1. Em 19/02/2025 

a) Pergunta: Reafirmada a necessidade de resposta, foi concedida uma prorrogação de prazo, até às 23h59, 

do dia 26/02/2025. 

b) Resposta: O Operador Rodoviária do Lis, Lda. respondeu em 27/02/2025 Lda. informando de que “… Na 

demonstração do cumprimento das obrigações contratuais relacionadas com o sistema de bilhética passo 

a enumerar o ponto de situação:  

1. No âmbito da clausula 29ª do CE, foi adjudicado ao nosso fornecedor de bilhética os desenvolvimentos 

necessários de modo a dar cumprimentos aos requisitos em causa. Estima-se que estes trabalhos estejam 

concluídos até 30 de maio/2025. Considerando as especificidades de alguns dos requisitos, 

nomeadamente a transferência de informação para a Plataforma de Gestão solicitamos o agendamento de 

uma reunião para clarificação de alguns aspetos técnicos.  

2. No âmbito da clausula 30.ª do CE, informamos que todas as viaturas atualmente em operação estão 

equipadas com o Sistema de Apoio à Exploração, estando o mesmo em fase parametrização. A 
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disponibilização da API está já concluída e disponibilizada à CML, estando atualmente em fase de 

otimização da informação.”  

Dada a complexidade técnica envolvida, os desafios na parametrização dos sistemas e a necessidade de 

garantir a conformidade com os requisitos contratuais e legais, o Operador solicitou uma prorrogação de 

prazo. 

Status report: Permanecem questões técnicas por resolver, especialmente no que se refere à 

implementação do Sistema de Bilhética e do Sistema de Apoio à Exploração.  

 

4: Em 03/03/2025 o Operador Rodoviária do Lis, Lda. foi notificado relativamente ao estado do seu pedido, 

que prosseguiu, entre outros a solicitação de um parecer técnico-jurídico junto de Divisão municipal de 

Execução Contratos, atendendo ao pedido de prorrogação apresentado, tendo sido, paralelamente, 

agendada uma reunião presencial para a data de 17/03/2025 com o Operador Rodoviária do Lis, Lda. 

 

5: Em 17/03/2025 a DIMT reuniu com o Operador Rodoviária do Lis, Lda., para melhor aclarar os pontos que 

motivaram o pedido de prorrogação de prazo apresentado na alínea b), do ponto 3.3.1. 

5.1. Principais conclusões: 

5.1.1. No cumprimento das obrigações contratuais relativas ao Sistema de Bilhética, foram identificados 

desafios técnicos que poderão admitir a necessidade de prorrogação do prazo para a entrega integral do 

sistema conforme os requisitos estabelecidos. O Operador Rodoviária do Lis, Lda. admite que até ao dia 

30/05/2025 tenha ultrapassado esta dificuldade. Foram apresentadas as seguintes razões técnicas:  

a) Complexidade na adaptação dos protocolos de comunicação (SIRI e NeTEx) aos sistemas de gestão 

existentes.  

b). Necessidade de ajustes nos requisitos de proteção de dados pessoais, que obrigaram à realização de 

testes adicionais de segurança e conformidade.  

c). Imprevistos na disponibilidade de recursos técnicos especializados, devido à escassez de mão-de-obra 

especializada na área de integração de sistemas de bilhética.  

5.2. No cumprimento das obrigações contratuais relativas ao Sistema de Apoio à Exploração, foram 

identificados desafios técnicos que poderão admitir a necessidade de prorrogação do prazo para a entrega 

integral do sistema conforme os requisitos estabelecidos. O Operador Rodoviária do Lis, Lda. admite que 

até ao dia 30/06/2025 tenha ultrapassado esta dificuldade. Foram apresentadas as seguintes razões 

técnicas:  

a) Dificuldades na parametrização de dados operacionais específicos da CML, que requerem ajustes finos 

para garantir precisão nas informações. 

b) Otimização do sistema GPS e integração com a frota, o que exigiu testes e ajustes contínuos para garantir 

que as informações sejam transmitidas em tempo real com precisão. 

c) Ajustes nos parâmetros de comunicação da API, com foco em melhorar a performance e garantir uma 

sincronização eficaz de dados. 

 

6: Em 19/03/2025, a DIMT e DIF reuniram com o Operador Rodoviária do Lis, Lda. para parametrização do 

sistema de entrega de receitas tarifadas, tendo sido definido que o montante apurado nos movimentos de 

caixa de cada veículo, bem como nos pontos de venda e atendimento ao passageiro, correspondente a 
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todas as vendas e personalizações efetuadas diariamente, deverá ser mensalmente transferido para o IBAN 

facultado pelo Município.  

 

Assim, e  

Considerando:  

a) Os motivos técnicos formalizados pelo Operador em comunicação de 26/03/2025, na qual apresentou 

um cronograma com prazos claros e metas específicas, para efetivo cumprimento das cláusulas 29.ª e 

30.ª.  

b) A necessidade em garantir a conformidade e a segurança, com a proteção de dados pessoais 

especialmente no caso do Sistema de Bilhética. 

c) A necessidade em garantir a manutenção da qualidade e da eficácia operacional, através da 

parametrização das viaturas, com o sistema GPS e a API.  

d) A necessidade em minimizar os impactos no serviço público, sem prejudicar o funcionamento do sistema 

de transporte e, consequentemente, o serviço prestado aos cidadãos.  

e) A necessidade em garantir a transparência e a gestão responsável dos recursos, aspetos essenciais para 

a boa administração pública e o interesse coletivo.  

 

Será de propor:  

1: Apreciação e aprovação pela Câmara Municipal da proposta de prorrogação de prazo para cumprimento 

integral das cláusulas 29.ª e 30.ª do Caderno de Encargos, de Contrato n.º 204/2024, adjudicado através 

do Concurso Público Internacional n.º 32/2024/DICP, até 30/06/2025, nos termos do disposto no artigo 

471.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual, em conjugação com o disposto na 

alínea ee), do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual.  

 

Este é, salvo melhor, o nosso parecer! 

À consideração superior de V. Exa. 

 

Parecer: 

 

 

 

 

 

 

 

 

Despacho: 
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